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Juntada a certidéo a respeito da ciéncia pessoal dos interessados do teor do despacho de promogédo arquivamento, bem como juntada copia do
Diario com a publicacéo e, ap6s o prazo de 03 (trés) dias, remeta-se os autos ao Conselho Superior do MPPI para apreciagéo, nos termos do art.
10, §1° da Resolucédo n° 23 de 2007 do CNMP.

CUMPRA-SE, com as devidas providéncias de praxe.

Floriano/Pl, 19 de dezembro de 2025.

INQUERITO CIVIL - SIMP N° 000120-101/2025

Assunto: apurar a legalidade do Contrato n® 076/2025, celebrado pelo municipio de Sdo José do Peixe/Pl com a empresa Intech Gestédo de
Beneficios LTDA, por meio de adeséo a Ata de Registro de Precos n° 030/2025, trés meses apo6s o distrato do Contrato n® 041/2025, diante de
possivel infringéncia ao dever de licitar, sobrepreco e direcionamento da licitagdo, com consequente enriquecimento ilicito e/ou lesdo ao erario
(arts. 9 e 10 da Lei n° 8.429/1992).

O Representante do Ministério Pablico do Estado do Piaui, com exercicio nesta Promotoria de Justi¢a, no uso de suas atribuigbes que sédo
conferidas pelo art. 129 da Constituicdo Federal, pelo art. 25 da Lei Organica Nacional do Ministério Pablico, pelo Art. 2°, §4°, da Resolucéo 23,
do Conselho Nacional do Ministério Publico, bem como pela Lei 7.347/95.

CONSIDERANDO que o art. 127 da Constituicao Federal de 1988 dispde que "o Ministério Publico é instituicdo permanente, essencial a fungéo
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem juridica, do regime democratico e dos interesses sociais e individuais indisponiveis";
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 129, inciso I, da mesma Carta Constitucional, que atribui ao Ministério Publico a funcéo institucional de
"zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Publicos e dos servigos de relevancia publica aos direitos assegurados nesta Constituigdo", promovendo
as medidas necessarias a sua garantia;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justica, através a partir de noticia veiculada em publicagédo na rede social
(Instagram), informando que o Municipio de Sao José do Peixe teria realizado a contratacdo de empresa para prestacéo de servicos de gestéo de
frota veicular, em valor superior a dois milhdes de reais;

CONSIDERANDO que ap6s, foi recebido comunicagéo eletrénica ao email institucional da Secretaria Unificada das Promotorias, de modo
sigiloso, no qual se relatam possiveis irregularidades em contratagées firmadas pela Prefeitura Municipal de Sdo José do Peixe, sob a gestéo do
Prefeito Celso Anténio Mendes Coimbra, envolvendo a empresa Intech Gestao de Beneficios LTDA;

CONSIDERANDO que, inicialmente, o Municipio de Sao José do Peixe celebrou o Contrato n° 041/2025, em 06 de junho de 2025, oriundo de
registro de precos (Pregédo 09/2025), para a contratacdo de empresa especializada em gerenciamento e controle informatizado de frota de
veiculos, no vultoso montante de R$ 3.439.750,00 (trés milhGes, quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta reais);
CONSIDERANDO que, pouco mais de um més ap6s a publicagdo do extrato, houve o Distrato do Contrato n° 041/2025, publicado em 08 de
agosto de 2025, justificado unicamente pela "superveniéncia de razbes de interesse publico que fazem com que o procedimento licitatorio,
inicialmente pretendido, ndo seja mais conveniente e oportuno para a administragéo publica";

CONSIDERANDO que o mesmo objeto foi contratado, novamente com a empresa Intech Gestao de Beneficios LTDA, no més de novembro de
2025, por intermédio do Contrato n® 076/2025, pelo valor de R$ 2.146.112,10 (dois milhdes, cento e quarenta e seis mil, cento e doze reais e dez
centavos);

CONSIDERANDO que, Em primeira diligéncia, foi realizada consulta ao Mural de Contratos do TCE/PI, onde constatou-se que o aludido contrato
foi celebrado por adesédo a Ata de Registro de Precos n° 030/2025 (Pregéo Eletrdnico n° 030/2025), gerenciada pela Prefeitura Municipal de
Cocal/Pl. Examinando a Ata de Julgamento do Pregédo Eletrénico n°® 030/2025, disponibilizada no Mural de Licitagbes do TCE/PI, extrai-se que
somente a empresa Intech Gestéao de Beneficios LTDA apresentou lances, sagrando-se vencedora do certame ao final;

CONSIDERANDO que, a analise preliminar dos fatos revela indicios veementes de direcionamento da contratacao, frustragdo do carater
competitivo do procedimento licitatorio e superfaturamento. Soma-se a isso a despropor¢éo entre o valor global contratado e a frota municipal
reduzida, de apenas 26 veiculos, que reforga os indicios de superfaturamento e dano ao erario;

CONSIDERANDO que a celebracao, pelo municipio de Sao José do Peixe/Pl, de novo contrato com objeto idéntico e com a mesma empresa,
aproximadamente um més apo6s o distrato do Contrato n® 041/2025 sob justificativa genérica, e mediante via menos competitiva, qual seja, a
adesdo a ata de registro de precos, sugere a realizagdo de manobra administrativa que enseja a apuragéo da legalidade da contratagéo;
CONSIDERANDO que a nova contratagéo se deu por via de excecéo, por meio de adesdo a Ata de Registro de Precos decorrente do Pregéo.
Nos moldes da Lei n® 14.133/2021 (art. 86, §2°), a adeséo exige a demonstragéo cabal da vantajosidade e da compatibilidade dos valores
registrados com os praticados no mercado. Ocorre que, conforme apurado preliminarmente, o certame de origem (Cocal/Pl) contou com a
participacédo exclusiva da empresa contratada, inexistindo disputa de lances, o que enfraquece a presuncao de vantajosidade econdmica da ata;
CONSIDERANDO a desproporgéo entre o valor global contratado e a frota municipal reduzida, de apenas 26 veiculos, situagao que reforga os
indicios de superfaturamento e dano ao erario;

CONSIDERANDO que, diante dessas inconsisténcias, foi expedida solicitacdo ao Municipio de Séo José do Peixe, determinando o envio de
documentos essenciais a analise da legalidade da contratagado (copia integral do processo administrativo que levou ao Distrato do Contrato n°
041/2025; copia integral do Processo de Adesédo n° 03/2025, que originou o Contrato n°® 076/2025 e relagdo atualizada e detalhada da frota de
veiculos (préprios e locados)do municipio;

CONSIDERANDO que, embora tenha sido reiterada a solicitagéo, confirmado o recebimento, ndo houve resposta do Ente publico;
CONSIDERANDO que os documentos e informagdes solicitados possuem natureza eminentemente publica e revelam-se imprescindiveis para a
adequada elucidacéao dos fatos investigados, diante das possiveis ilegalidades ou irregularidades noticiadas. Assim, mostra-se necessario, a fim
de assegurar a correta instrugao do presente feito;

CONSIDERANDO que o procedimento adotado na licitagdo sugere ofensa aos principios da publicidade, isonomia e competitividade (Art. 37,
caput, da CF/88 e Art. 5°, da Lei n°® 14.133/2021) e pode configurar, em tese, ato de improbidade administrativa, nos termos do Art. 11 da Lei n°
8.429/92, sendo imperativa a investigacéo aprofundada para confirmar a lisura do certame.

CONSIDERANDO que o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, é instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos
interesses ou direitos a cargo do Ministério Publico nos termos da legislacdo aplicavel, servindo como preparacéo para o exercicio das atribuicbes
inerentes as suas fungdes institucionais, nos termos da Resolu¢do 23/2007 do CNMP;

RESOLVE:

CONVERTER a NOTICIA DE FATO em INQUERITO CIVIL SIMP 000120-101/2025 para apurar a legalidade do Contrato n° 076/2025, celebrado
pelo municipio de Sao José do Peixe/Pl com a empresa Intech Gestdo de Beneficios LTDA, por meio de adeséo a Ata de Registro de Pregos n°
030/2025, trés meses apds o distrato do Contrato n® 041/2025, diante de possivel infringéncia ao dever de licitar, sobrepreco e direcionamento da
licitacdo, com consequente enriquecimento ilicito e/ou leséo ao erario (arts. 9 e 10 da Lei n® 8.429/1992).

DETERMINO desde logo:

1) Registrar o procedimento no sistema SIMP;

2) Remessa desta portaria, por meio eletronico, ao Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupgéo - CACOP do Ministério Publico do
Piaui, para conhecimento, conforme determina o art. 6°, § 1°, da Resolugéo n° 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justi¢ca do
Estado do Piaui, e para fins de publicagéo no Diario de Justica do Estado do Piaui, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos
autos;

3) REQUISITO ao municipio de Sao José do Peixe/PI, através da Procuradoria-Geral do Municipio, que, no prazo de 10 (dez) dias Uteis:
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a) Encaminhe cépia integral do processo administrativo que levou ao Distrato do Contrato n° 041/2025, esclarecendo, por meio de justificativa
técnica, por qual razéo o ente optou por retomar, no més de novembro de 2025, a contratagdo do mesmo objeto por via menos competitiva, qual
seja, a adesdo a Ata de Registro de Pregos da Prefeitura Municipal de Cocal/Pl;

b) Encaminhe cépia integral do Processo de Adeséao n° 03/2025, que originou o Contrato n° 076/2025, referente a Ata de Registro de Pregos n°
030/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Cocal/PI (Ato de Cooperacgéo Técnica n° 01.2910/2025), incluindo estudo técnico e pesquisa de
mercado que demonstraram a vantajosidade da adesdo em comparagao com 0s prec¢os praticados no mercado regional e com a realizacao de
nova licitagéo propria;

c) Informe se ja houve o inicio da execugéo do Contrato n° 076/2025 e, em caso positivo, encaminhe copias das ordens de servigo, notas fiscais,
notas de empenho e ordens de pagamento eventualmente emitidas em favor da empresa contratada (Intech Gestao de Beneficios LTDA);

d) Apresente relagédo atualizada e detalhada da frota de veiculos (préprios e locados) do municipio de Séo José do Peixe/Pl; Preste demais
informacgdes quanto ao caso, conforme entenda pertinentes.

O expediente do item 3 deve constar a adverténcia de que negar publicidade a atos oficiais configura ato de improbidade administrativa, nos
termos do Art, 11, IV da Lei de Improbidade administrativa (Lei n° 8.429/1992), bem como responsabiliza¢éo criminal, nos termos do Art. 10 da
Lei 7.347/1985.

A Secretaria, uma vez escoado o prazo sem resposta, fazer reiteracdo, observando o disposto no ATO PGJ n° 931/2019, e, por fim, com ou sem
resposta, fazer conclusédo dos au tos para nova deliberagéo.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se, com as providéncias de Praxe.

Floriano, 03 de fevereiro de 2026.

Edgar dos Santos Bandeira Filho

Promotor de Justica

4.4. 22 PROMOTORIA DE JUSTICA DE SIMPLICIO MENDES-PI

Inquérito Civil Pablico

SIMP n° 000067-471/2024

DECISAO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de Inquérito Civil instaurado a fim de verificar dendncia sobre possivel acamulo irregular de cargos publicos pela Sra. Vania Carvalho
Santos, servidora do municipio de Simplicio Mendes/PI, nos anos de 2015 e 2018.

Da anédlise detida dos autos, verifica-se que, embora a portaria inaugural tenha delimitado como objeto do presente procedimento a apuracgéo de
eventual acumulagéo funcional ilicita, tal matéria ja foi objeto de apuragéo especifica no ambito do Inquérito Civil n°® 000126-237/2019, o qual foi
regularmente arquivado, a época, por auséncia de justa causa, ndo tendo sido identificados elementos suficientes para a responsabilizacao
juridica da investigada.

Consta, ainda, que os mesmos fatos foram submetidos ao exame do Tribunal de Contas do Estado do Piaui, que instaurou a Tomada de Contas
Especial n° 018155/2019, com o objetivo de apurar possiveis irregularidades relacionadas as acumulagdes funcionais da servidora, a qual, a
época, mantinha multiplos vinculos laborais, exercendo cumulativamente os cargos de enfermeira vinculada a Secretaria Municipal de Saude de
Simplicio Mendes, vice-prefeita do Municipio de Paes Landim, assistente técnico-administrativa da Fundagéo Municipal de Saude de Teresina,
enfermeira efetiva da Secretaria de Estado da Saude do Piaui (SESAPI), com lotagdo no Hospital de Simplicio Mendes, além de atuar como
prestadora de servigo temporario na area da saude pelo Estado do Piaui.

Segundo apurado na mencionada Tomada de Contas Especial, a investigada requereu exoneracéo, em 02/05/2016, do cargo de enfermeira da
Secretaria Municipal de Saude de Simplicio Mendes, bem como requereu licenga, em 27/04/2016, do cargo efetivo de enfermeira da SESAPI, em
razdo do exercicio do mandato eletivo de vice-prefeita do Municipio de Paes Landim, tendo formalizado opgéo pela remuneragédo do cargo
politico.

Todavia, constatou-se que, mesmo afastada do exercicio do cargo efetivo e optando pela remuneragéo do mandato eletivo, a servidora continuou
percebendo vencimentos do cargo de enfermeira da SESAPI até dezembro de 2016, sem a correspondente prestagdo laboral, caracterizando
pagamento indevido.

Diante desse achado, o TCE-PI recomendou a Secretaria de Estado da Saude do Piaui (SESAPI) a instauracéo de procedimento administrativo
simplificado de cobranga em face da Sra. Véania Carvalho Santos.

Consoante documentacédo acostada aos autos (ID n° 62204622), referido procedimento de cobranca foi efetivamente instaurado e encontra-se
em regular andamento no &mbito da Administracao Estadual.

E o relato do essencial.

A analise detida dos autos evidencia que o objeto do presente Inquérito Civil ndo é inédito no dmbito desta Promotoria, tendo sido integralmente
submetido a apreciacao ministerial anterior, por meio do Inquérito Civil n°® 000126-237/2019, instaurado para apurar os mesmos fatos e a mesma
conduta funcional atribuida a Sra. Véania Carvalho Santos, concernentes a suposta acumulagéo irregular de cargos publicos em periodo
coincidente. Referido procedimento foi regularmente instruido, com a realizagéo das diligéncias reputadas pertinentes a época, culminando em
promogao de arquivamento por auséncia de justa causa, diante da inexisténcia de elementos suficientes a responsabilizacgéo juridica da
investigada.

Ressalte-se que nao se vislumbra, nos autos, qualquer elemento novo, superveniente ou até entdo desconhecido, capaz de justificar a reabertura
da persecucgéo investigatoria ou a instauragdo de novo procedimento com o mesmo objeto. A reiteracao da apuragéo, nessas circunstancias,
configuraria indevida duplicidade investigatéria, incompativel com os principios da seguranca juridica, da razoabilidade e da eficiéncia
administrativa, que também informam a atuacéo ministerial no &mbito do controle da probidade administrativa.

Com efeito, a instauragdo ou manutengao de inquérito civil para reapreciar fatos ja investigados e arquivados, sem a superveniéncia de novos
elementos probatérios, além de afrontar a l6gica do sistema de controle, desvirtua a finalidade do inquérito civil, que ndo se presta a persecugao
indefinida de agentes publicos, mas a apuracgéo objetiva de fatos juridicamente relevantes, a luz do principio da justa causa. Nesse sentido, a
atuacao ministerial deve se pautar por critérios de racionalidade institucional, evitando-se a sobreposi¢éo de procedimentos e o prolongamento
indevido de investigacdes ja exauridas.

Some-se a isso o fato de que a irregularidade residual identificada, consistente no pagamento indevido de vencimentos do cargo efetivo durante
periodo de afastamento funcional, foi devidamente detectada e enfrentada pelos 6rgéos de controle externo, notadamente pelo Tribunal de
Contas do Estado do Piaui, no ambito da Tomada de Contas Especial n° 018155/2019, instaurada exatamente para apurar os mesmos fatos. Tal
atuacao culminou na recomendacao expressa para adogao de providéncias administrativas de recomposi¢éo do erario, evidenciando que o
controle da legalidade e da regularidade administrativa foi efetivamente exercido pela instancia constitucionalmente competente.

Nesse contexto, consta dos autos que a Secretaria de Estado da Saude do Piaui - SESAPI instaurou procedimento administrativo simplificado de
cobranca, atualmente em regular tramitagdo, em cumprimento a recomendacéo técnica do 6rgao de controle externo. Tal providéncia demonstra
que a tutela do interesse publico, especialmente sob a perspectiva patrimonial, ja se encontra sendo promovida por meio adequado, proporcional
e eficaz, afastando a necessidade de nova intervencéo ministerial no campo da improbidade administrativa.

Desta feita, a manutencéo do presente Inquérito Civil, além de redundante, revela-se desnecesséria e juridicamente inadequada, sobretudo a luz
da Lei n° 14.230/2021, que reforgcou a natureza sancionadora do sistema de improbidade administrativa, exigindo atuacéo estatal pautada pelos
principios do direito administrativo sancionador, dentre eles o da intervencdo minima, da proporcionalidade e da vedacéo a persecucao
excessiva.
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